
14 674 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 197 — 13 de Outubro de 2005

Escola Secundária c/ 3.o Ciclo da Maia

Aviso n.o 8913/2005 (2.a série). — De acordo com o estatuído
no n.o 1 do artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro
(ECD), sem prejuízo do determinado no n.o 4 do artigo 104.o do
mesmo diploma (circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro), e
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard da sala dos professores a lista de antiguidade do pessoal
docente desta Escola referida a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

30 de Setembro de 2005. — O Presidente da Comissão Provisória
de Gestão, José Maria Gonçalves e Silva.

Agrupamento de Escolas de Mota

Aviso n.o 8914/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no placard da sala de professores deste agru-
pamento vertical de escolas a lista de antiguidade do pessoal docente
reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

28 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos Arlindo Faria Miranda Monteiro.

Agrupamento Soares dos Reis

Aviso n.o 8915/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o n.o 1 do artigo 132.o do Estatuto da Carreira Docente, faz-se
público que se encontra afixada nas escolas deste Agrupamento a
lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de Agosto
de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do Agrupamento.

14 de Setembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Berta de Melo Alvim Vale Rêgo.

Agrupamento de Escolas de Vizela

Aviso n.o 8916/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada no Agrupamento de Escolas de Vizela a lista de
antiguidade do pessoal docente abrangido pelo referido decreto-lei.

Os docentes têm 30 dias a contar da publicação deste aviso no
Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

29 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Alberto Oliveira Machado de Faria.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 21 515/2005 (2.a série). — Considerando que
Maria Militão de Amarante Rocha Pamplona Dias dos Santos, que
se encontra na situação de aposentada da função pública, foi auto-
rizada por despacho de 4 de Agosto de 2005 do Secretário de Estado
da Presidência do Conselho de Ministros a exercer funções de minha
secretária pessoal, pelo período da respectiva nomeação, com efeitos
a partir de 12 de Março de 2005:

Mostram-se, assim, cumpridos os requisitos previstos nos arti-
gos 78.o e 79.o do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 498/72, de 9 de Dezembro, de que depende o exercício de funções

públicas por aposentados, e o disposto no n.o 6 do artigo 41.o do
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, pelo que:

1 — Ao abrigo dos artigos 5.o e 6.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, nomeio Maria Militão de Amarante Rocha Pamplona
Dias dos Santos para exercer as funções de minha secretária pessoal.

2 — A nomeada auferirá uma remuneração mensal de E 950, cons-
tante do supramencionado despacho do Secretário de Estado da Pre-
sidência do Conselho de Ministros, actualizável na mesma percen-
tagem do índice 100 da escala salarial das carreiras do regime geral
da função pública, acrescido do subsídio de refeição que estiver em
vigor.

3 — Nos meses de Julho e Novembro, para além da mensalidade
referida no número anterior, será paga outra mensalidade de E 950,
a título de abono suplementar.

4 — A nomeação tem a duração de um ano, renovável, até à sua
caducidade, conforme o previsto na parte final do artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Março de
2005.

24 de Agosto de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 21 516/2005 (2.a série). — Considerando a soli-
citação da Universidade dos Açores, no sentido de nela ser autorizado
o funcionamento do curso de especialização tecnológica em Gestão
da Qualidade;

Considerando o disposto na Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro,
alterada pelas Portarias n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002,
de 12 de Abril;

Considerando o disposto no despacho conjunto n.o 45/2002, de 16
de Janeiro, que criou o curso de especialização tecnológica em Gestão
da Qualidade;

Ouvidos os Ministros da Economia e da Inovação e do Trabalho
e da Solidariedade Social, nos termos do disposto no n.o 2 do n.o 5.o
da Portaria n.o 989/99;

Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 989/99:

Determino:
1.o

Autorização de funcionamento

1 — É concedida à Universidade dos Açores autorização de fun-
cionamento de uma turma com 25 alunos, em regime diurno, do
curso de especialização tecnológica em Gestão da Qualidade, criado
pelo despacho conjunto n.o 45/2002, de 16 de Janeiro, adiante desig-
nado por curso.

2 — A autorização de funcionamento é válida para dois ciclos de
formação.

2.o

Normas aplicáveis

O funcionamento do curso é regulado pelas disposições conjugadas
da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novembro, alterada pelas Portarias
n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002, de 12 de Abril, e do despacho
conjunto n.o 45/2002.

3.o

Acesso

Podem candidatar-se à matrícula e inscrição no curso todos os
que preencham os requisitos constantes do n.o 3.o da Portaria
n.o 989/99, conjugado com os n.os 4 e 5 do despacho conjunto
n.o 45/2002.

4.o

Ingresso no ensino superior

Nos termos dos n.os 4 e 5 do n.o 5.o e do n.o 3 do n.o 9.o da
Portaria n.o 989/99, os titulares do diploma de especialização tec-
nológica em Gestão da Qualidade atribuído pela Universidade dos
Açores podem concorrer à matrícula e inscrição nos cursos de licen-
ciatura constantes do anexo ao presente despacho, ao abrigo do dis-
posto no artigo 3.o-A do Regulamento dos Concursos Especiais de
Acesso ao Ensino Superior, aprovado pela Portaria n.o 854-A/99, de
12 de Abril, alterada pelas Portarias n.o 1081/2001, de 5 de Setembro,
e 393/2002, de 12 de Abril.

5.o

Dispensa de frequência de unidades curriculares

Os titulares do diploma de especialização tecnológica em Gestão
da Qualidade que sejam admitidos à matrícula e inscrição nos cursos
a que se refere o número anterior são dispensados da frequência
de um conjunto de unidades curriculares constantes do anexo ao pre-
sente despacho.
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6.o

Caducidade da autorização de funcionamento

A autorização de funcionamento conferida pelo presente despacho
caduca caso o curso não inicie o seu funcionamento efectivo no prazo
de um ano a contar da data da sua publicação.

7.o

Renovação da autorização de funcionamento

1 — A renovação da autorização de funcionamento pode ser reque-
rida até 90 dias antes do fim do 2.o ciclo de formação autorizado.

2 — Do pedido de renovação da autorização de funcionamento
devem constar:

a) A comprovação, através de avaliação externa, da necessidade
formativa;

b) A declaração, sob compromisso de honra, da continuidade
da satisfação dos pressupostos, designadamente em termos
de recursos e de protocolos, que fundamentaram a presente
autorização.

27 de Setembro de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

Universidade dos Açores

Curso de especialização tecnológica em Gestão da Qualidade

Prosseguimento de estudos

Estabelecimento de ensino Curso Unidades curriculares

Universidade dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . Gestão de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Controlo de Gestão.

Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Avaliação de Projectos.

Escola Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo

Aviso n.o 8917/2005 (2.a série). — Abertura de concurso. —
1 — Faz-se público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia
da publicação do presente aviso no Diário da República, está aberto
concurso interno geral de acesso para um lugar na categoria de técnico
de informática do grau 2, nível 1, da área funcional de infra-estruturas
tecnológicas, da carreira de técnico de informática, do quadro de
pessoal não docente da Escola Superior de Enfermagem de Angra
do Heroísmo, conforme despacho do presidente do conselho directivo
desta Escola de 16 de Setembro de 2005, nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se as dis-
posições dos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, com as
alterações que lhe foram introduzidas posteriormente, 204/98, de 11
de Julho, 97/2001, de 26 de Março, e Portaria n.o 358/2002, de 3
de Abril.

3 — Validade do concurso — o concurso é válido para o lugar indi-
cado, caducando com o seu provimento.

4 — Local de trabalho — Angra do Heroísmo.
5 — Conteúdo funcional — de acordo com a Portaria n.o 358/2002,

de 3 de Abril, competirá ao técnico de informática desempenhar fun-
ções de concepção e aplicação nas seguintes áreas:

a) Arquitectura, funcionamento e operação de computadores;
b) Sistemas operativos;
c) Bases de dados;
d) Segurança de sistemas de dados;
e) Telecomunicações e redes de comunicação de dados.

6 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
correspondente à respectiva categoria, nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, e as condições de trabalho
vigentes, em geral, para os funcionários da administração pública
central.

7 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários que reúnam os requisitos constantes dos n.os 1 e 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, até ao termo do

prazo referido no n.o 1, mediante requerimento dirigido ao presidente
do júri e entregue directamente na Secretaria da Escola Superior
de Enfermagem de Angra do Heroísmo, Canada dos Melancólicos
(ou enviado pelo correio, com aviso de recepção), dele devendo constar
a identificação completa do candidato (nome, filiação, nacionalidade,
data de nascimento e naturalidade, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, residência e telefone),
bem como a identificação do concurso a que se candidata, sendo
devidamente datado e assinado.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, no que diz respeito às alíneas a) e b), dos seguintes
documentos:

a) Curriculum vitae detalhado do candidato, devidamente datado
e assinado, onde conste, para além da identificação, toda a

experiência profissional do candidato, considerada relevante
para o lugar a que se candidata;

b) Declaração, passada e autenticada pelo serviço, indicando a
categoria, o vencimento, incluindo escalão e índice, bem como
o tempo de serviço na categoria e na função pública e as
classificações de serviço, com menções qualitativas e quan-
titativas relevantes para efeitos do concurso, conforme o n.o 7
deste aviso;

c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional, incluindo especializações, estágios, seminários, etc., e
das respectivas durações;

d) Documentos comprovativos dos elementos que o candidato
considere relevantes para a apreciação do seu mérito e ou
que possam constituir motivo de preferência legal.

8.3 — Aos candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Escola
Superior de Enfermagem de Angra do Heroísmo não é exigida a
apresentação da declaração a que se refere a alínea b) do n.o 8.2
deste aviso. Ficam ainda dispensados da apresentação dos documentos
comprovativos que se encontrem arquivados no respectivo processo
individual.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Métodos de selecção — os métodos de selecção e índices de

ponderação a utilizar são:

a) Prova de conhecimentos específicos — 5;
b) Avaliação curricular — 3.

A prova de conhecimentos específicos visa avaliar os níveis de
conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos exigíveis
e adequados ao exercício das funções do lugar posto a concurso.
Será escrita, com a duração de duas horas, e eliminatória para os
concorrentes que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores, numa
escala de 0 a 20 valores. O programa das provas é o constante no
despacho n.o 21/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 5, de 7 de Janeiro de 2005.

A avaliação curricular será pontuada de 0 a 20 valores e visa avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos nas áreas para as quais o
concurso é aberto, ponderando, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base, em que se pondera a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com a
avaliação da sua natureza e duração.


